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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2019.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 200.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação: Câmara em Ação no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.884 de 26 de dezembro de 2018, no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas, conforme quadro abaixo.

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Câmara em Ação 
	1.2.1.31.2040.2XXX

	33903000
	Material de Consumo
	100
	011100
	40.000,00

	
	
	33903200
	Material de Distribuição Gratuita
	100
	011100
	10.000,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
	100
	011100
	150.000,00


	Total
	200.000,00


Art. 2° Fica autorizado à inclusão da Ação: Câmara em Ação no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei n° 8.883 de 26 de dezembro de 2018 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 que será vinculada ao Programa: 2040 - Gestão do Poder Legislativo, conforme a seguir especificado:
	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unidade de Medida
	Ano
	Quant. Física
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados
	

	2XXX
	Câmara em Ação
	Órgão
	2019
	1


	200.000,00
	0,00
	200.000,00

	Produto:
	Ampliar as ações do Poder Legislativo de forma itinerante
	
	
	
	
	
	

	Finali-dade:
	Incentivar a democracia participativa aproximando os membros do Poder Legislativo à população, humanizando a relação democrática entre o titular do poder e seus representantes.

	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para exercício
	200.000,00
	0,00
	200.000,00


Art. 3° Para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.
	Título Projeto/Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Remuneração dos Servidores da Contabilidade
	1.4.1.31.2040.
2720
	31901100
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	100
	011100
	200.000,00

	Total
	200.000,00


Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de julho de 2019.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 55/2019.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 200.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em favor da Câmara Municipal de Sete Lagoas, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2019.
A abertura deste crédito adicional especial visa inserir rubrica orçamentária referente à Câmara em Ação, na Câmara Municipal de Sete Lagoas, com funcional programática associada ao programa 2040 – (Gestão do Poder Legislativo), com vistas a incentivar a democracia participativa, aproximando os membros do Poder Legislativo da população do Município de Sete Lagoas, conforme Resolução nº 1174/2019.

Ressalta-se que a anulação da dotação, que dará origem ao crédito objeto desta Lei, não afetará as atividades desenvolvidas.

Por fim, considerando a relevância desta proposição, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de julho de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
